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LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.585/2018 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S/A, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 

de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 

2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), nos termos da 

Resolução CMN n.º 4.563, de 31 de março de 2017 e suas 
alterações, destinados à aquisição de máquinas, equipamentos e 

veículos para atender o Município de Aquidauana/MS, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 

Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

     Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de 

crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 

aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1.º, do art. 35, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 

de maio de 2000. 

Art. 2.º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1.º, art. 32, da 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000, e arts. 42 
e 43, inciso IV, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3.º Nos orçamentos ou nos créditos adicionais deverão ficar 

consignadas, anualmente, as dotações necessárias às amortizações 
e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o art. 1.º, da presente lei. 

Art. 4.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer frente aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5.º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica 

o Banco do Brasil autorizado a debitar, em conta corrente de 
titularidade do Município de Aquidauana, mantida em sua agência, a 

ser indicada no respectivo instrumento contratual, os montantes 
necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 

contratualmente estipulados. 

       Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de 

empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, 
nos termos do § 1.º, do art. 60, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE 

OUTUBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.586/2018 

 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO A INSTALAÇÃO DO PROJETO ABRAÇO, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir de 

MARCO AURELIO DE CASTRO PEREZ, devidamente inscrito no 
CPF sob n.º 004.915.591-19, um imóvel urbano e respectivo terreno, 

localizado na Rua dos Ferroviários n.º 1.231, Bairro Alto, 
Aquidauana/MS, localizado na Quadra 243, da Planta Cadastral da 

Cidade, Vila Cidade Nova, cujo lote é determinado sob n.º 07, de 
configuração retangular geométrica medindo 12,00m (doze metros) 

de frente por 30,00m (trinta metros) da frente aos fundos, totalizando 

uma área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) com 
área construída de 188,26 m2 (cento e oitenta e oito metros e vinte e 

seis centímetros quadrados), constante da matrícula imobiliária n.° 
12.128, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Aquidauana/MS, com os seguintes limites: 

LIMITES: 

Ao Norte – lado esquerdo com o lote n.º 09; 

Ao Sul – lado direito com o lote n.º 03,04 e 05; 

Ao Leste – frente para Rua dos Ferroviários; 

Ao Oeste – fundos com o lote 06. 

Art. 2.º O imóvel acima escrito será adquirido pelo valor de R$ 

310.000,00 (trezentos e dez mil reais) fixo e irreajustável, a ser pago 
no ato da assinatura da competente Escritura Publica de Compra e 

Venda. 

     § 1.º O imóvel a ser adquirido se destinará única e exclusivamente 
a abrigar a sede do “Projeto Abraço” - Programa Amigo de Valor do 

Banco Santander. 

     § 2.º Fica expressamente dispensada a realização do processo 

licitatório para a compra do imóvel acima descrito, nos termos do art. 
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24, X, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores 
alterações. 

Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a criar credito especial na 

ordem de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), para suportar as 

despesas decorrentes do pagamento  da aquisição do imóvel descrito 
no art. 1.º desta Lei, classificada como 08.243.0219.1 – Aquisição de 

Imóvel – Elemento de Despesa: 45.90.61 – Aquisição de imóvel no 
valor de 310.000,00, que será atendida por anulação de dotação 

consignada do exercício programa do corrente ano. 

Art. 4.º Fica incluído no Plano Plurianual PPA a aquisição do imóvel 

para atender o “Projeto Abraço”. 

Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE 
OUTUBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº729 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanira Aparecida Prado Cardoso 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na turma Berçário I A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 
Evanira Aparecida Prado Cardoso. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº731 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maristela Soares de Andrade 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na turma Maternal I A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 

e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 
Maristela Soares de Andrade. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº747 
/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alcira Antonia Espinosa Talini 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na turma Maternal II B. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 
Alcira Antonia Espinosa Talini. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº761 
/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosana Oliveira de Jesus Alves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI José Lopes, na turma Maternal II A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 

e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Rosana Oliveira de Jesus Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº769 
/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lauralice Bonifácio da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma Maternal I B. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 
Lauralice Bonifácio da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº773 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eunice de Abreu 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma Maternal II B. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 

dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 
Eunice de Abreu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº775 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Simone Barreto de Moraes Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, 30 horas semanais, lotando-o(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma Maternal III A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.324,17 (Seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e 

dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 

e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 

adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 
Simone Barreto de Moraes Santos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 089/2017 

PROC. ADM. Nº 103/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº087/2017 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: AEG- ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação do prazo da vigência, conforme artigos 65, II, d, 

§1ºe 57, I, §1º e § 2º da Lei Federal 8.666/93. 

Fica acrescido ao valor R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil, 
seiscentos reais).O valor global inicialmente contratado passa a 

ser de R$ 91.200,00 (noventa e um mil, duzentos reais). 

Fica prorrogado o prazo de vigência com início em 19/10/2018 e 

término em 18/10/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: AEG- Assessoramento E Consultoria Empresarial 
Ltda- Rep. Airton Falchembak. 

Aquidauana - MS, 16 de outubro de 2018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 002/2013. 

PROC. ADM. Nº 104/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2013 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: STAF Sistemas LTDA - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de 

prazo de vigência e valor. 

Fica alterado o prazo de vigência a contar do dia 07/11/2018 até 
06/02/2019. 

O valor mensal é de R$ 26.861,46 (vinte e seis mil, oitocentos e 
sessenta e um reais com quarenta e seis centavos). O valor 

reservado para a consecução do presente Aditamento é de R$ 
80.584,38 (oitenta mil, quinhentos e oitenta e quatro reais, trinta 

e oito centavos). 

Fundamenta-se o presente aditivo art. 57, II e art. 65, “b” e § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: STAF Sistemas – Rodrigo Teles de Souza 

Aquidauana - MS, 15 de outubro de 2.018.  
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